
PARECER Nº       , DE 2012 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre o 
Projeto de Lei do Senado nº 84, de 2009, que 
estabelece a dilação no pagamento de prestações de 
mutuários da Caixa Econômica Federal e dá outras 
providências. 

RELATORA: Senadora ANGELA PORTELA 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei do Senado (PLS) 
nº 84, de 2009, de autoria do Senador RAIMUNDO COLOMBO, que 
estabelece a dilação no pagamento de prestações de mutuários da Caixa 
Econômica Federal (Caixa) e dá outras providências. 

Seu art. 1º determina que todo mutuário da Caixa que esteja 
recebendo o seguro-desemprego tenha direito a suspensão do pagamento de 
suas prestações. 

De acordo com o art. 2º, a suspensão do pagamento valerá 
enquanto o mutuário receber o seguro desemprego, e pelos seis meses 
seguintes. 

Já o art. 3º estabelece que a Caixa deverá refinanciar o valor das 
prestações não pagas. 

O art. 4º constitui a cláusula de vigência. 
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Em sua justificação, o autor traça um cenário no qual a crise 
financeira de 2008 provoca dramáticos efeitos sobre a economia brasileira. 
Sobre esse pano de fundo, afirma que a proposta contribui para uma redução 
da inadimplência no setor imobiliário, pois permite ao desempregado a 
tranqüilidade de não se preocupar com a prestação de seu imóvel enquanto a 
atividade econômica retorne ao normal. Para ele, também não faz sentido que 
o Estado pague um seguro-desemprego de um lado e, de outro, cobre 
prestações da casa própria financiada pelo próprio governo. Por fim, enfatiza 
que não se trata de perdão de dívida. 

A matéria foi despachada às Comissões de Assuntos Econômicos 
(CAE) e de Assuntos Sociais (CAS), cabendo a esta última a decisão 
terminativa. 

Findo o prazo regimental, não foram apresentadas emendas. 

A CAE aprovou, em 18 de outubro de 2011, relatório do Senador 
JOSÉ PIMENTEL contrário à proposição, que passou a constituir o Parecer 
da Comissão. 

II – ANÁLISE 

Compete à Comissão de Assuntos Sociais, nos termos do art. 100 
do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), opinar sobre proposições 
que digam respeito a relações de trabalho, organização do sistema nacional de 
emprego, seguridade social e outros assuntos correlatos. 

Tendo em vista que o PLS nº 84, de 2009, foi distribuído a esta 
Comissão para exame em caráter terminativo, incumbe sua apreciação, 
também, quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e de técnica 
legislativa, cabendo consulta à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
(CCJ), conforme dispõe o inciso I do art. 101 do Regimento Interno desta 
Casa.   

No tocante à constitucionalidade e juridicidade, o projeto atende 
aos requisitos formais. Não há empecilho quanto à iniciativa dessa lei por 
membro do Congresso Nacional, nos termos do art. 61 da Constituição 
Federal. Também não há óbice quanto à atribuição do Congresso Nacional 
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para dispor sobre matéria de competência da União, referente a direito do 
trabalho, organização do sistema nacional de emprego e condições para o 
exercício de profissões, nos termos do art. 22, I e XVI, da Lei Maior. 

A proposição também atende ao requisito de juridicidade, 
apresentada sob a forma de projeto de lei ordinária, espécie normativa 
adequada ao assunto nela tratado e às normas para elaboração e alteração de 
leis, previstas na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com 
exceção, como bem aponta o parecer da CAE, a uma referência equivocada 
no art. 2º ao caput do próprio art. 2º, quando na verdade deve se referir ao art. 
1º. 

No mérito, entendemos que, antes de mais nada, a proposição 
perdeu sua oportunidade. De fato, o cenário negativo no qual se baseia 
simplesmente não se verificou na prática, uma vez que os efeitos da crise de 
2008 sobre o Brasil foram relativamente brandos, no contexto internacional, 
ao mesmo tempo em que a recuperação foi notadamente rápida. 

Por outro lado, mesmo que a crise estivesse instalada, a adoção 
da medida proposta deveria ser ponderada com cautela, pois poderia provocar 
desequilíbrios entre o ativo e o passivo da instituição financeira, pois geraria 
um incentivo ao inadimplemento, com conseqüências negativas sobre o 
agente financeiro. Ademais, é de se questionar se é justo que o desempregado 
abrigado por essa ferramenta de proteção social, que é o seguro-desemprego, 
receba o benefício aqui tratado, cuja origem são fundos públicos, enquanto 
outros grupos, possivelmente ainda mais vulneráveis, não tenham acesso ao 
mesmo benefício. 

Entendemos ainda que o PLS em análise fere o princípio 
constitucional da igualdade, insculpido no art. 5º da Carta Magna, que afirma 
que todos são iguais perante a lei, uma vez que privilegia um pequeno grupo 
de mutuários e a lei não pode em seu processo de formação incluir fatores de 
discriminação, responsáveis pela ruptura da ordem isonômica. 

Ademais, deve-se evitar a legalização da inadimplência sob 
alegação de justiça social, pois tal medida poderia despertar, inclusive, a 
cultura da impunidade pelo não cumprimento da obrigação contratual. 
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Também é bastante oportuna a menção do relator na CAE à Lei 
nº 11.977, de 7 de julho de 2009, que dispõe sobre o Programa Minha Casa, 
Minha Vida – PMCMV, e institui (art. 20, I) o Fundo Garantidor de 
Habitação Popular (FGHab). Tal fundo garante o pagamento aos agentes 
financeiros de prestação mensal de financiamento habitacional devida por 
mutuário do Sistema Financeiro da Habitação (SFH), em caso de desemprego 
e redução temporária da capacidade de pagamento, para famílias com renda 
mensal de até R$ 4.650,00. Entendemos que se trata de fórmula mais 
equilibrada para equacionar a questão. 

III – VOTO 

Em vista do exposto, voto pela rejeição do Projeto de Lei do 
Senado nº 84, de 2009. 

Sala da Comissão, 31 de outubro de 2012. 

Senador JAYME CAMPOS, Presidente 

Senadora ANGELA PORTELA, Relatora 








